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LEI Nº 802/97 

 

 

 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a fazer transferência de recursos 

públicos para entidades filantrópicas, na forma de subvenção e dá outras 

providências” 

 

O Povo do Município de Lajinha,  Estado   

de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado a fazer transferências de 

recursos públicos, na forma de subvenção, para o Conselho Municipal do Menor e do 

Adolescente, no valor de R$3.000,00, (Três mil reais) atendendo à dotação orçamentária 

nº 15.81.483.2048. 

 

  Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

  GABINETE DA PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA         MU 

                    NICIPAL  DE   LAJINHA,   ESTADO  DE   MINAS    GE-  

                    RAIS,  AOS  QUATRO  DIAS  DO  MÊS DE JUNHO DO  

                    ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SETE. 

                     (04-06-1997) 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Ver. PAULO CÉZAR HASTENREITER PORTES 

                                            Presidente da Câmara 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal e publicada no SOL nº 19 do dia 12-06-97. 

 

 

Lúcia Maria Miguel 
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